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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Dos Srs. LUIZ COUTO, ALEXANDRE LINDENMEYER E REIMONT)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública

para debater as causas da desnutrição entre

pessoas idosas no Brasil.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública no âmbito desta Comissão para discutir as causas da desnutrição entre

pessoas idosas no Brasil.

Sugiro  que  sejam  convidados  representantes  dos  seguintes

órgãos e entidades:

- Representante da Coordenação de Saúde Bucal do Ministério

da Saúde;

- Representante da Coordenação de alimentação e Nutrição do

Ministério da Saúde;

- Representante da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do

Ministério da Saúde;

- Conselho Nacional de Saúde;

- Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome;

- Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG);

- Conselho Federal de Nutrição (CFN);

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta audiência pública visa a debater  um dos

mais  graves  problemas  de  saúde  pública  que  afeta  a  população  idosa  no

Brasil: a desnutrição. *C
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Um  levantamento  da  Sociedade  Brasileira  de  Nutrição

Parenteral e Enteral verificou que quatro a cada dez pacientes internados em

hospitais públicos sofrem de algum grau de desnutrição, o que agrava o quadro

de saúde dessa população e aumenta os custos hospitalares e o tempo de

internação. A desnutrição em idosos está associada a diversas comorbidades,

como a  diminuição  da  massa  muscular,  comprometimento  da  imunidade,  e

maior suscetibilidade a doenças infecciosas.

O  envelhecimento  da  população  brasileira  é  uma  realidade

incontestável. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE), a população com 60 anos ou mais ultrapassou 32 milhões de pessoas

em 2022 e deve continuar crescendo nas próximas décadas. Este crescimento

populacional acentua a necessidade de cuidados específicos para essa faixa

etária, especialmente no que se refere à nutrição adequada.

A desnutrição em idosos não é apenas uma questão de falta de

alimentos, mas também de acesso a alimentos nutritivos, conhecimento sobre

dieta adequada, e suporte social. Fatores como isolamento social, dificuldades

financeiras,  doenças  crônicas  e  limitações  físicas  contribuem  para  a

insuficiente ingestão de nutrientes essenciais.

Esta audiência pública tem como objetivo reunir especialistas,

representantes governamentais e da sociedade civil, para identificar as causas

multifatoriais da desnutrição em idosos e propor políticas públicas que possam

mitigar  esse problema.  A  participação dos diferentes  setores  permitirá  uma

discussão abrangente e a formulação de estratégias eficazes para melhorar a

saúde e a qualidade de vida dos idosos no Brasil.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2024.

Deputado LUIZ COUTO

Deputado ALEXANDRE LINDENMEYER

Deputado REIMONT *C
D2
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater as causas

da desnutrição entre pessoas idosas no

Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249463989700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS)

 3  Dep. Reimont (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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